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PROJETO DELEINº — /0  /2011 
. 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR À
 SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. : 
EAAn a o aaa RN R 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal de Mariana aut
orizado a abrir Crédito Suplementar à Secr

etaria 

Municipal de no valor de R$ 12.000,00 (d
oze mil reais), observando as disposições 

inseridas nos 

artigos 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/1964
 e 167, inciso V da Constituição Federal, p

ara reforço da 

seguinte dotação orçamentária: 

0204-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS
TRAÇÃO 

Manutenção da Guarda Municipal 

06.122.0017.2.084.339039-Outros Ser
viços de Terceiros -Pessoa Jurídica.... i

ii 12.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO....
...v.cuiiccssiener ss em R$ 

12.000,00 

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo 
anterior serão utilizados recursos prov

enientes da 

anulação parcial da dotação orçamen
tária abaixo: 

0208 -SECRETARIA MUNICIPAL DE DE
SENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANI

A 

020802-FUNDO MUNICIPAL DE A
SSISTENCIA SOCIAL 

Beneficio Eventual- Auxilio Funeral 

08.244.0019.2.318.339039-Outros Serviç
os de Terceiros -Pessoa JUrÍdica.. cc

cc 12.000,00 

TOTAL DA ANULAÇÃO......s
.ciiicissssssceie ss eem R$ 1

2.000,00 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em c
ontrário. 


